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Diário Ofi cial nº.32.966
TERÇA-FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2015
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 872153
Onde se lê: VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2015.
Leia-se; VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2016

Protocolo 872611

Diário Ofi cial nº.32.966
TERÇA-FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2015
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 872154
Onde se lê: VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2015.
Leia-se; VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2016

Protocolo 872616

Diário Ofi cial nº.32.966
TERÇA-FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2015
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 872156
Onde se lê: VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2015.
Leia-se; VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2016

Protocolo 872620

Diário Ofi cial nº.32.966
TERÇA-FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2015
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 872157
Onde se lê: VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2015.
Leia-se; VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2016

Protocolo 872621

Diário Ofi cial nº.32.966
TERÇA-FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2015
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 872158
Onde se lê: VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2015.
Leia-se; VALIDADE: DE 12/08/2015 ATÉ 11/08/2016

Protocolo 872624

ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 872507
Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 01/09/2015
Valor: 1.040.000,00
Vigência: 02/09/2015 a 01/03/2016
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: O presente Termo Aditivo tem por fi nalidade a 
renovação do prazo, consoante dispõe respectivamente o art. 
57, II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Contrato: 171/2014
Exercício: 2015
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recurso 
Origem do Recurso
10303139126080000 33903000 0103000000 Estadual
Contratado: Chiesi Farmaceutica Ltda
Endereço: Rua Dr. Giacomo Chiese, 151, Km 39,2 da Est. de 
Romeiros, Votuparim
CEP. 06513-005-Santana de Parnaíba/SP
Telefone: 113095-2300
Ordenador: ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO

Protocolo 873152
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 872506

Contrato: 128-2015 
Exercício: 2015
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Compra de material técnico hospitalar.
Valor: 139.340,75
Data Assinatura: 28/08/2015
Vigência: 28/08/2015 a 27/08/2016
Registro de Preços: 046/2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recurso 
Origem do Recurso
10302131226100000 33903000 0103000000 Estadual
10302131226100000 33903000 0269000000 Federal
10302131226100000 33903000 0269003264 Federal
Contratado: Guilber Farmacêutica Comércio Ltda
Endereço: Passagem Bom Sossego, nº 20, Centro
CEP. 67030-245-Ananindeua/PA
Telefone: 9132383814
Ordenador: ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO

Protocolo 873155

OUTRAS MATÉRIAS
.

Nota de Empenho da Despesa: 2015NE01471
Valor: 6.948,70
Data: 21/08/2015
Vigência: 21/08/2015 a 18/11/2015
Objeto: Aquisição de material de técnico hospitalar.
Pregão Eletrônico SRP: 074/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso 
Origem do Recurso
10302131226100000  339030  0269000000 Federal
Contratado: CIRUBEL - CIRÚRGICA BELÉM COM. E REP. LTDA
Endereço: Trav. 9 de Janeiro, nº 1295, São Braz
CEP. 66060-370 - Belém/PA,
Telefone: 9132042729
Ordenador: Rosângela Brandão Monteiro

Protocolo 873139

Nota de Empenho da Despesa: 2015NE01477
Valor: 1.989,00
Data: 12/08/2015
Vigência: 12/08/2015 a 09/11/2015
Objeto: Compra de material químico laboratorial.

Registro de Preços: 01/2014
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso 
Origem do Recurso
10302131226100000  339030  0269000000  Federal
Contratado: CONCEITUAL - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA
Endereço: Rua Lindolfo Collor, nº 52, Bairro Guabirotura
CEP. 81.510-010 - Curitiba /PR
Telefone: 4121045063
Ordenador: Rosângela Brandão Monteiro

Protocolo 873143

Nota de Empenho da Despesa: 2015NE01481
Valor: 8.000,00
Data: 11/08/2015
Vigência: 11/08/2015 a 08/11/2015
Objeto: Compra de material técnico hospitalar para punção de 
guiados para ultrassonografi a.
Pregão eletrônico SRP: 027/2015
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso 
Origem do Recurso
10302131226100000  339030  0269000000  Federal
Contratado: ECOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
Endereço: Rua Augusto Severo, nº 156, Lojas A e B, Bairro Glória
CEP: 50.070-220 - Rio de Janeiro/RJ
Telefone: 21 25581960
Ordenador: Rosângela Brandão Monteiro

Protocolo 873145

Nota de Empenho da Despesa: 2015NE01449
Valor: 1.042,93
Data: 21/08/2015
Vigência: 21/08/2015 a 18/11/2015
Objeto: Aquisição de serviço de licença de anti-vírus (07 
unidades).
Compra direta: 0048/2015
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso 
Origem do Recurso
10126139262940000  33903900  0103000000  Estadual
Contratado: INTERTON COMÉRCIO LTDA
Endereço: Av. Almirante Barroso, nº. 4414, Bairro Castanheira
CEP. 66.645-250 - Belém-PA
Telefone: 9133420800
Ordenador: Rosângela Brandão Monteiro

Protocolo 873147

FUNDAÇÃO CENTRO DE 
HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA 
DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 613/2015 - AJUR/CESAD/HEMOPA, 
de 04 de setembro de 2015.
A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 6.692, de 24 de setembro de 2004;
Considerando as disposições do Decreto nº. 1.945, de 13 de 
dezembro de 2005, que versa sobre o cumprimento do estágio 
probatório de servidor público civil ocupante de cargo de 
provimento efetivo;
Considerando as disposições do Decreto nº. 249, de 11 de outubro 
de 2011, que versa sobre o cumprimento do estágio probatório 
de servidor público civil ocupante de cargo de provimento efetivo
Considerando ainda o que estabelece a Lei Estadual nº. 5.810/94, 
artigos 32 a 34, que dispõem acerca do estágio probatório;
RESOLVE,
I - HOMOLOGAR o resultado fi nal da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação de Estágio Probatório do servidor 
abaixo relacionado, o qual recebeu o seguinte conceito:

NOME CARGO DATA ADMISSÃO RESULTADO FINAL N° DO PROCESSO
ELOI MARTINS 

PIMENTEL MOTORISTA 15/02/2007 91, 75(BOM) 2015/379628

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - Fundação HEMOPA, em 04 de setembro de 2015.

Ana Suely Saraiva
Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA

Protocolo 872664

PORTARIA N° 605/2015 - AJUR/GAPRE/HEMOPA, de 04 
de setembro de 2015.
A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 6.692, de 24 de setembro de 2004;
Considerando as disposições do Decreto nº. 1.945, de 13 de 
dezembro de 2005, que versa sobre o cumprimento do estágio 
probatório de servidor público civil ocupante de cargo de 
provimento efetivo;

Considerando as disposições do Decreto nº. 249, de 11 de outubro 
de 2011, que versa sobre o cumprimento do estágio probatório 
de servidor público civil ocupante de cargo de provimento efetivo
Considerando ainda o que estabelece a Lei Estadual nº. 5.810/94, 
artigos 32 a 34, que dispõem acerca do estágio probatório;
RESOLVE,
I - HOMOLOGAR o resultado fi nal da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação de Estágio Probatório do servidor 
abaixo relacionado, o qual recebeu o seguinte conceito:

NOME CARGO DATA ADMISSÃO RESULTADO FINAL N° DO PROCESSO
MARISTELA 

GONÇALVES DE 
CARVALHO

BIOMEDICA 12/09/2008 85,43 (BOM) 2015/121501

GLEYDSON DOS 
SANTOS SILVA ADMINISTRADOR 16/11/2007 100 (EXCELENTE) 2015/373976

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - Fundação HEMOPA, em 20 de agosto de 2015.

Ana Suely Saraiva
Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - HEMOPA

Protocolo 872677
PORTARIA Nº. 615/2015 - AJUR/GEAP/HEMOPA, de 04 
de setembro de 2015.
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, assim como o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.539/89, que disciplina a instituição da gratifi cação do risco de 
vida a servidores do Estado do Pará, c/c o art. 1º da Lei Estadual 
nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específi cas, de 
natureza especial, estabelecidas pelas legislações acima 
mencionadas, que tragam possíveis prejuízos á saúde e/ou vida 
dos servidores diretamente envolvidos devem ser gratifi cadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação 
HEMOPA, diretamente envolvidos, em razão das atribuições 
desenvolvidas, no desempenho de suas funções consideradas 
como perigosas pela Administração Pública se enquadram na 
situação legal disposta pela legislação.
RESOLVE,
I - CONCEDER a gratifi cação por risco de vida, no percentual de 
50% (cinqüenta por cento) do vencimento base aos servidores 
abaixo relacionados, em razão de desenvolverem atividades 
consideradas de risco pela legislação vigente sobre a matéria 
na Fundação HEMOPA, em caráter retroativo, a contar de 04 de 
setembro de 2015.

NOME CARGO LOTAÇÃO MATRÍCULA A CONTAR DE:
NAZARE 

ELIZANGELA DE 
ANDRADE LIMA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM GECOD 5920503/1 01/07/2105

CAMILA MARCA DE 
VEIGA CABRAL MÉDICA GEHEC 5921337/1 20/08/2105

II - Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará - Fundação HEMOPA, em 04 de setembro de 2015.

Ana Suely Leite Saraiva
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMOPA

Protocolo 872685

PORTARIA Nº. 614/2015 - AJUR/GEAPE/HEMOPA, 
de 04 de setembro de 2015.
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe o art. 7º, XXIII da Constituição 
Federal Brasileira, os artigos 128, inciso I e 129 da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Regime Jurídico Único do Estado, bem como 
o Decreto Estadual nº. 2.485 de 22 de abril de 1994, que 
regulamenta a concessão do adicional de insalubridade a 
servidores do Estado do Pará;
Considerando o que dispõem os Laudos Periciais da DSO/SEAD 
nº. 015/2001, 004/2004 e 001/2006;
Considerando que o exercício do trabalho em condições ou 
ambientes insalubres, de natureza especial, estabelecidas pelas 
legislações acima mencionadas, que tragam possíveis prejuízos 
á saúde dos servidores diretamente envolvidos devem ser 
gratifi cadas;
Considerando, ainda, que alguns servidores da Fundação 
HEMOPA, diretamente envolvidos, em razão das atribuições 
desenvolvidas, no desempenho de suas funções se enquadram 
na situação legal disposta pela legislação;
RESOLVE,
I - CONCEDER o adicional de insalubridade, no percentual 
de 10% (dez por cento) do vencimento base aos servidores 
abaixo relacionados, em razão de desenvolverem atividades 
consideradas insalubres pela legislação vigente sobre a matéria 
na Fundação HEMOPA.


